
N.o 174 — 26 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4697

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 906/2004

de 26 de Julho

A Direcção-Geral da Administração Pública (DGAP)
é um serviço executivo integrado na administração
directa do Estado cuja missão é desenvolver, promover
e acompanhar de forma dinâmica e sistemática as medi-
das de emprego público, desenvolvimento profissional
dos recursos humanos e modelos organizacionais no
âmbito da Administração Pública, garantindo a coerên-
cia global do sistema, a racionalização das estruturas
e a promoção da qualidade dos serviços.

Na sequência da publicação da Lei n.o 4/2004, de
15 de Janeiro, e tendo presente o papel desempenhado
pela DGAP na execução da reforma da Administração
Pública, torna-se necessário proceder à adequação estru-
tural deste serviço de forma a agilizar procedimentos
e garantir maiores eficiência e eficácia na resposta, quer
qualitativa quer quantitativa, ao número crescente de
solicitações de intervenção nos diversos domínios da sua
actividade.

A presente portaria dota a DGAP da estrutura
nuclear adequada ao pleno desempenho das suas atri-
buições, promovendo, em simultâneo, a simplificação
das estruturas, a redução do número de unidades orgâ-
nicas e a clarificação dos objectivos de cada departa-
mento, assim facilitando a sua coordenação e promo-
vendo o trabalho em equipa.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 32.o e do n.o 4 do

artigo 21.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pela Ministra de Estado e das

Finanças, o seguinte:

1.o

Objecto

A presente portaria aprova a estrutura nuclear da
Direcção-Geral da Administração Pública, abreviada-
mente designada DGAP, as respectivas competências,
bem como a dotação máxima das unidades orgânicas
flexíveis.

2.o

Estrutura nuclear

A estrutura nuclear da DGAP integra as seguintes
unidades orgânicas:

a) Departamento de Regimes (DR);
b) Departamento de Planeamento de Emprego

Público e de Política Salarial (DPEPS);
c) Departamento de Estudos Profissionais e de

Coordenação da Formação (DEPCF);
d) Departamento para a Modernização e Inovação

Organizacionais (DMIO);
e) Departamento de Recrutamento e Selecção

(DRSP);
f) Departamento de Organização e Gestão de Sis-

temas de Informação (DOGSI);
g) Departamento de Gestão e Administração de

Recursos (DGAR).

3.o

Departamento de Regimes

1 — Ao DR compete preparar, propor e acompanhar
a execução de medidas de política que visem a definição
de aperfeiçoamento e modernização dos regimes de tra-
balho e sistemas de avaliação e de gestão dos recursos
humanos no âmbito da Administração Pública.

2 — Ao DR compete, designadamente:

a) Garantir a harmonização e coerência estatutária
no âmbito da Administração Pública relativa-
mente a quadros de pessoal, a regimes e con-
dições de trabalho, ao desenvolvimento do
regime das carreiras, ao estatuto remuneratório
e à segurança social, através da intervenção sis-
temática na apreciação de projectos de diplomas
relativos a essas matérias;

b) Desenvolver sistemas de recursos humanos e
acompanhar a sua execução;

c) Prestar assessoria a diversos serviços da Admi-
nistração Pública no âmbito das suas compe-
tências;

d) Preparar e difundir orientações técnicas neces-
sárias à uniformidade e coerência da aplicação
das políticas desenvolvidas, designadamente no
que se refere à relação jurídica de emprego;

e) Avaliar o desenvolvimento das políticas de regi-
mes de trabalho na Administração Pública, iden-
tificar necessidades de intervenção e propor as
necessárias medidas de correcção, designada-
mente no que se refere às condições de pres-
tação de trabalho e de melhoria da eficácia no
funcionamento dos serviços;

f) Garantir o acompanhamento sistemático da
aplicação do sistema integrado de avaliação na
Administração Pública (SIADAP), promovendo
as necessárias medidas de correcção com vista
ao seu aperfeiçoamento e eficácia;

g) Garantir uma permanente dinâmica de moder-
nização na Administração Pública nas respec-
tivas áreas de intervenção, nomeadamente atra-
vés de estudos de direito comparado sobre os
regimes jurídicos das administrações públicas de
outros países, designadamente dos da União
Europeia e permanente informação sobre a sua
evolução.

4.o

Departamento de Planeamento de Emprego Público
e de Política Salarial

1 — Ao DPEPS compete propor a definição e desen-
volvimento das políticas salariais e de emprego da Admi-
nistração Pública, designadamente promovendo a mobilidade
no seu âmbito e organizando a informação necessária à
utilização racional dos recursos humanos.

2 — Ao DPEPS compete, designadamente:

a) Preparar a avaliação, planeamento e controlo
do emprego público;

b) Assegurar a gestão e actualização permanente
dos sistemas de informação de recursos huma-
nos, designadamente da base de dados de recur-
sos humanos da Administração Pública;

c) Garantir a articulação e dinamização da oferta
e procura de emprego no âmbito da Adminis-
tração Pública em articulação com os diversos
departamentos ministeriais, designadamente na
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gestão da bolsa de emprego público (BEP) e
na organização de sistemas complementares de
informação para a gestão;

d) Promover a colocação em actividade do pessoal
disponível afecto à DGAP e dinamizar a mobi-
lidade do pessoal que integra os quadros de
supranumerários;

e) Desenvolver estudos de avaliação e aperfeiçoa-
mento do sistema remuneratório da Adminis-
tração Pública, tendo em conta a inserção do
emprego público no âmbito do emprego em
geral e as tendências de evolução no seio das
administrações da União Europeia.

5.o

Departamento de Estudos Profissionais e de Coordenação
da Formação

1 — Ao DEPCF compete propor a definição de linhas
de política e estratégias de informação, formação, de
desenvolvimento profissional e certificação profissionais
para a gestão das carreiras da Administração Pública
e conceber e preparar metodologias adequadas à ela-
boração de diagnósticos de necessidades de formação.

2 — Ao DEPCF compete, designadamente:

a) Elaborar perfis de competências profissionais
e proceder ao levantamento e caracterização de
áreas funcionais;

b) Colaborar com as entidades competentes em
matéria de reconhecimento e certificação de
qualificações profissionais, bem como apreciar
os pedidos de autorização de exercício de fun-
ções no âmbito das carreiras técnica superior
e técnica do regime geral da Administração
Pública, nos termos da legislação em vigor;

c) Acompanhar e avaliar o cumprimento dos pla-
nos de formação e os investimentos efectuados,
nomeadamente através da avaliação do nível de
impacte na melhoria da qualidade dos serviços.

6.o

Departamento para a Modernização e Inovação Organizacionais

1 — Ao DMIO compete, em geral, promover a gestão
pela qualidade em serviços públicos, impulsionar o
recurso a modelos inovadores de organização e gestão
pública, avaliando o respectivo impacte, bem como
acompanhar o processo de difusão da sociedade da
informação na Administração Pública, promovendo o
recurso a soluções de administração pública electrónica.

2 — Ao DMIO compete, designadamente:

a) Dinamizar o recurso a novos modelos de fun-
cionamento e de soluções e modelos inovadores
de organização e de gestão pública, promovendo
a sua adopção;

b) Promover, dinamizar e acompanhar o processo
de difusão da sociedade da informação na Admi-
nistração Pública, nomeadamente no que con-
cerne à adopção de soluções de administração
pública electrónica;

c) Elaborar e divulgar informação e documentos
metodológicos relacionados com os temas da
inovação e qualidade em serviços públicos,
designadamente no que respeita à avaliação do
impacte das medidas de modernização admi-
nistrativa;

d) Estimular a gestão pela qualidade, designada-
mente através da promoção da utilização da
estrutura comum de avaliação (CAF) na Admi-
nistração Pública e da difusão das boas práticas
identificadas;

e) Coordenar estudos que envolvam outros depar-
tamentos da DGAP, quando estejam em causa
iniciativas em matéria de inovação, moderniza-
ção ou qualidade de natureza interdeparta-
mental.

7.o

Departamento de Recrutamento e Selecção

1 — Ao DRSP compete desenvolver e propor novas
técnicas e processos de recrutamento e selecção de pes-
soal para a Administração Pública, tendo em conta a
eficiência e eficácia dos métodos aplicados e as neces-
sidades das organizações.

2 — Ao DRSP compete, designadamente:

a) Melhorar e desenvolver novas técnicas e pro-
cessos de recrutamento e selecção de pessoal
da Administração Pública, incluindo a análise
e avaliação de competências profissionais e pro-
movendo a sua aplicação;

b) Colaborar na definição dos métodos e processos
de recrutamento e selecção de pessoal adequa-
dos à organização e dinâmica das diversas
carreiras;

c) Investigar, desenvolver e executar novas técnicas
e métodos de psicologia aplicada ao trabalho
e às organizações, numa perspectiva integra-
dora;

d) Realizar as acções de recrutamento e selecção
de pessoal solicitadas por outras entidades;

e) Prestar assessoria técnica, nas áreas de inter-
venção do Departamento, aos diversos serviços
e organismos da Administração Pública e no
desenvolvimento de serviços afins, quando soli-
citada.

8.o

Departamento de Organização e Gestão de Sistemas de Informação

1 — Ao DOGSI compete propor e acompanhar a exe-
cução de soluções informáticas de apoio ao cumpri-
mento das atribuições e competências da DGAP, garan-
tindo a segurança, confidencialidade e integridade da
informação.

2 — Ao DOGSI compete, designadamente:

a) Propor e acompanhar a implementação de solu-
ções informáticas de apoio ao funcionamento
e gestão da DGAP;

b) Desenvolver e administrar as bases de dados
de recursos humanos da Administração Pública
(BDAP), da BEP, dos serviços e organismos da
Administração Pública e o sistema informático
de apoio ao SIADAP;

c) Assegurar a administração e gestão das bases
de dados criadas no âmbito da DGAP, bem
como assegurar a administração de sistemas e
produtos informáticos;

d) Gerir e manter operacional toda a infra-estru-
tura de comunicação, equipamento informático
e suportes lógicos da DGAP;
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e) Definir e implementar normas e configurações
a que devem obedecer os meios individuais de
computação, bem como propor e participar nos
processos de aquisição, contratação e instalação
de equipamentos e serviços de informática.

9.o

Departamento de Gestão e Administração de Recursos

1 — Ao DGAR compete, em geral, assegurar a gestão
e administração dos recursos humanos, financeiros,
patrimoniais e documentais da DGAP, bem como o res-
pectivo expediente.

2 — Ao DGAR compete, designadamente:

a) Assegurar a gestão dos recursos humanos,
nomeadamente a gestão previsional do pes-
soal;

b) Elaborar o plano anual de formação e o
balanço social;

c) Coordenar a elaboração dos planos e relatórios
anuais de actividades da DGAP;

d) Assegurar a gestão orçamental, elaborar os
projectos de orçamento, propor as alterações
que se revelem necessárias e controlar a res-
pectiva execução;

e) Elaborar os planos financeiros anuais e plu-
rianuais, bem como a conta de gerência;

f) Assegurar a gestão do aprovisionamento nas
diversas fases;

g) Assegurar a gestão e conservação do patrimó-
nio e das instalações, mantendo actualizado
o inventário;

h) Gerir o património documental e elaborar nor-
mas de tratamento, gestão, conservação e
arquivo;

i) Assegurar a gestão do parque de viaturas.

10.o

Dotação das unidades orgânicas flexíveis

A estrutura flexível da DGAP compreende, no
máximo, 10 divisões e 3 secções.

11.o

Extinção de unidades orgânicas

São extintas as repartições da DGAP.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite, em 8 de Julho de 2004.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA AGRICULTURA,

DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 907/2004
de 26 de Julho

O Regulamento do Sistema Integrado de Protecção
contra as Aleatoriedades Climáticas (SIPAC), publicado
em anexo à Portaria n.o 388/99, de 27 de Maio, com
as alterações que lhe foram introduzidas pela Portaria

n.o 293-A/2002, de 18 de Março, encontra-se desac-
tualizado.

Com efeito, a inclusão de novas culturas e a intro-
dução de um novo risco de adaptação do modo de cál-
culo do capital seguro e respectivas indemnizações tor-
nam oportuna a alteração do regime vigente.

Aproveita-se o ensejo para proceder à publicação de
um novo regime, revogando-se assim duas portarias e
concentrando num único diploma a regulamentação
aplicável.

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Agricultura, Desenvolvimento Rural e
Pescas, ao abrigo das alíneas a) a e) do artigo 18.o do
Decreto-Lei n.o 20/96, de 19 de Março, o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento do Sistema Integrado
de Protecção contra as Aleatoriedades Climáticas
(SIPAC), publicado em anexo ao presente diploma e
que dele faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 388/99, de 27 de Maio,
com as alterações que lhe foram introduzidas pela Por-
taria n.o 293-A/2002, de 18 de Março.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2004.

Em 2 de Julho de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Agricultura, Desen-
volvimento Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevi-
nate Pinto.

ANEXO

REGULAMENTO DO SISTEMA INTEGRADO
DE PROTECÇÃO CONTRA AS ALEATORIEDADES CLIMÁTICAS

CAPÍTULO I

Seguro de colheitas

SECÇÃO I

Culturas cobertas

1 — As culturas abrangidas pelo seguro de colheitas,
bem como as limitações decorrentes da densidade, da
área de cultivo e da idade da plantação, quando existam,
são as seguintes:

a) Cereais — trigo, centeio, cevada, aveia, triticale,
milho, arroz, alpista e sorgo. No seguro de
colheitas de cereais poderá expressamente ser
incluída uma verba para palhas até 30% do valor
do respectivo cereal;

b) Leguminosas para grão — feijão, fava, grão-de-
-bico, ervilha, tremoço, tremocilha e similares;

c) Oleaginosas arvenses — cártamo e girassol;
d) Hortícolas a céu aberto:

Culturas hortícolas sensíveis às baixas tem-
peraturas — cebola, cenoura, alface, fei-
jão-verde, tomate, pimento, melão, meloa,
melancia, alho, beterraba hortícola, abó-
bora, alho-francês, aipo, batata-doce,
beringela, chicória de folhas, courgette, cou-
ve-bróculo, couve-chinesa, couve-flor,
espargo, espinafre, ervilha, fava, morango,
pepino e quiabo;

Culturas hortícolas resistentes às baixas tem-
peraturas — couves (galega, tronchuda,
penca, portuguesa, repolho, roxa, coração-
-de-boi, lombardo e de bruxelas), nabo,
rutabaga, rábano e rabanete;


